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O Vereador que a este subscreve solicita, após ouvido o Plenário, na forma regimental,
seja encaminhado ao Executivo Municipal - Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria
Municipal de Administração, a seguinte indicação:

Que seja feita a promogação do processo 0412024 - pregão eletrônico
0312024, que dispõe sobre a aquisição de alimentos e kits de higiene
pâra â assistência social.

JUSTIFICATTVA

O processo se encontra vigente desde março de 2024, podendo ser prorrogado por mais 1

(um) ano. A prorrogação garantirá a população o acesso sem interrupções na aquisição de
-li..-_-r^ __-_^_-l- ^ ,-'^_^ ^r -i.on^/^^a. .--.-^- -t --t-..,-.aiirlientüs, asseguralldo o tlrsposíu Í'ra Lsl -t.'óüül )ü2-t, quÊ gàÍârrtc a SçBuIàiiÇà àiririÊiiiar aiiaves

da distribuição deste beneficio (cesta básica).

O novo processo já foi encaminhado ao setor de licitações em outubro, mas devido a grande

demanda de final de ano e início do próximo, se faz pertinente a prorrogação do processo vigente,
d,c que ,üm novo processo que pcde le.,,ar alguns Íneses para conclusão.

Cabe ainda ressaltar a importância desta prorrogação para que as famílias beneficiadas não

fiquem desassistidas esperando novo processo, considerada a essencialidade desse beneficio na

garantia da alimentação de diversas famílias

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul 29 de
novembro de 2024.

Atenciosamente.
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